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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MAUÁ - SP  

 

 

 

 

 

 

 

Proc. n.º  

 

 

 

 

 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, brasileiro, solteira, 

desempregada, portadora do RG nº. 38.526.497-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

nº 774.209.503-34, residente e domiciliado na Travessa Vista Alegre, 105, 

Divinéia, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09841-710, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, nos autos em epígrafe da <Ação Indenizatória=, diante 

da certidão do trânsito em julgado as partes de fls. 397, nos termos do art. 513 

ss do Código de Processo Civil, requerer o processamento do  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

Em face da ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, 

brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob o nº 695.402.413-91, residente e 

domiciliado na Rua das Confederações dos Tamoios, 636, casa 2, Jardim 

Iguatemi/SP, CEP 08380-220, com base nos fatos e fundamentos a seguir:  
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I 3 DO TÍTULO JUDICIAL  

 

Em sentença transitada em julgado em 20/07/2023, fls. 

164/167, nos autos n.º 0005837-59.2023.8.26.0348, aquele juízo julgou 

procedente a ação para: 

 

<PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de i) 

declarar a existência de união estável havida entre as partes desde 

1998 até outubro de2017; ii) condenar o requerido a pagar à autora o 

valor remanescente devido pela venda do imóvel localizado na Rua 

Zumbi dos Palmares, 40, bloco 02, apto 604, Parque São Vicente 3 

Mauá/SP, correspondente a R$ 18.890,74 (dezoito mil, oitocentos e 

noventa reais e setenta e quatro centavos), atualizáveis pela tabela 

prática do TJSP desde março de 2021 (fl. 101) com juros demora de 1% 

a partir da citação, bem como para iii) partilhar, na razão de 50% 

(cinquenta porcento) para cada parte, a) o veículo marca GM, 

CHEV/PRISMA 1.4MT LT, preta, 2015, placaGBR4790, com valor na 

tabela FIPE de R$53.256,00 (cinquenta e três mil, duzentos cinquenta e 

seis reais. Assim, julga-se o mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC 

e b) bens móveis que guarneciam a residência das partes, incumbindo 

à postulante a prova documental da existência e do valor de cada bem, 

como recibos e notas fiscais, com apuração em processo próprio para 

extinção de condomínio na competente Vara Cível. Assim, julga-se o 

mérito na forma do artigo487, I, CPC. Sucumbente em maior parte, 

condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) do valor da causa, 

na forma do artigo 85, parágrafos 6o-A e 8o-A do CPC. 

 

Sendo assim, a r. Sentença julgou procedente o pedido autoral, 

para condenar o Réu no pagamento de R$50.331,58, atualizado até 15.08.2023, 

bem como honorários sucumbenciais no valor de R$ 31.825,60, totalizando o 

valor de R$ 82.157,18 (oitenta e dois mil cento cinquenta e sete reais, dezoito 

centavos). 

 

A Exequente promoveu naqueles autos o Cumprimento de 

Sentença que foi extinto sem julgamento de mérito uma vez que aquele juízo 

entendeu-se por incompetente para o processamento da demanda, com o 
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fundamento de que a partilha decidida por sentença transitada em julgado 

cessa a competência das varas de família, razão pela qual a distribuição fora 

realizada a uma das varas cíveis desta comarca. 

 

Diante disto, com base no art. 524 do NCPC o exequente 

apresenta a memória de cálculo atualizada do crédito, com base na Tabela CGJ-

TJSP e juros legais de 1% ao mês, conforme documento abaixo. 

 

 

II 3 DA PLANILHA DO DÉBITO 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2023 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros compensatórios legais - a partir de 27/02/2023 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de R$ 31.825,60 (10% do valor da causa). 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

LEGAIS 
TOTAL

1  01/03/2021 18.890,74 22.372,28 1.331,30 23.703,58 
2  15/08/2023 26.628,00 26.628,00 0 26.628,00 

TOTAIS 45.518,74 49.000,28 2.915,85 50.331,58 -------------------------------- 
Subtotal  50.331,58 

Honorários advocatícios (R$ 31.825,60) (+) R$ 31.825,60 
Subtotal  82.157,18 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 82.157,18 

 

 

 

 

III -  DOS REQUERIMENTOS 

 

Após o exposto, para cumprimento da r. sentença em comento, 

o Exequente roga:  

 

a. Seja recebida a presente petição de cumprimento de sentença determinando-

lhe, Vossa Excelência, o respectivo processamento;  

 

b. a intimação do executado, através de seu procurador constituído, para fins 

de saldar o crédito, no valor de R$ 82.157,18 (oitenta e dois mil cento cinquenta 

e sete reais, dezoito centavos). 
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c. Nos termos do art. 835, I do CPC, fica requerido desde já a utilização do 

Sistema SISBAJUD para bloqueio os valores constantes nas contas bancárias 

de titularidade do Executado, tanto, quanto bastem para saldar o montante 

devido; 

 

d. Não ocorrendo o pagamento voluntário, requer que seja expedido mandado 

de penhora e avaliação, bem como a aplicação da multa e honorários previstos 

no art. 523, §1º CPC.  

 

e. requer a expedição do alvará referente aos honorários de sucumbência, em 

separado. 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 29  de setembro de 2023 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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航art i患obre

PROCuRACÅo ′ AD J UDICI AI ′

Ou書orgon書e :

ADRIANA　しOPES DOS SANTOS,  brasi l ei ro,  SOl t ei ra,  desempregada,  POrt adora do RG n9.

38. 526. 497- 5 SSP/SP i nsc「i t a no CPF/MF nQ 774. 209. 503- 34,  reSi dent e e domi c硝ado na

T「avessa Vi st a Al egre,  105,  Di vi nei a,  Sao Bernardo do Campo/SP CEP O9841- 710.

Ouめ岬のdα :

しUANA軋OA MARTINS NOBRE,  devi dament e i nscri t a na Ordem dos Advogados do Bras",

Seccao de S5o Paul o,  SOb o nt l mero 313. 552,  COm eSCri t 6ri o na Rua Norbert o Ant 6ni o C用vei ra,

16,  Sal a O2,  Cent ro,  Sao Berna「do do Campo/SP f one:  3907, OO87 / 97261. 88与8 / 94756. 4589,

e-ma出ma巾nsnobreadv@gmai r. com,

同deres:

Para o f oro em geral ,  COm Cl ausuI a ′ ′ ad j udi ci a’ ;  em quai quer 」ui zo,  I nst anci a ou Tri bunal ,

podendo propoI  COnt ra quem de di rei t o,  aS aC6es compet ent es,  bem como def ende- I a nas

cont r2涌as,  aCOmPanhando- aS at 6 f i nai  deci sao,  uSando os recursos l egai s e acompanhando- OS,

COnf eri ndo- I he,  ai nda,  POderes especi ai s para conf essar desi s亡亘t ransi gi 両rmar compromi ssos

Ou aCO「dos,  reCeber e dar qui t ac含f o,  agi ndo em conj unt o ou separadament e,  POdendo ai nda

subst abel ecer est a em out rem,  COm Ou Sem reSerVaS de i guai s poderes,  dando t udo por bom,

f i rme e vaI i oso,  eSPeCi al ment e para represent a」a em A弟o de Reconheci ment o e Di ssol u肇o de

Uni ao Est 5vei  com part i l ha de bens.

S5o Bemardo do Campo,  17 dej anei ro de 2022

ADRIANAしOPES DOS SANTOS

吊りa両種「寄合「細A打電涌i働寄i i 睦i 「a, 捕. 蛇Ia舵-こきnl 「o

荒鴫馳珊評的地軸手丁岬録一押
晴上11うら即.的呂了- (狙甚句了粥, 鴫請
合・nl 別正調自由細雪隅も「朗由電尉円ら江〔Om P
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軸黒旺
鳥〔高子録〔・言〔・三高

D ECしARACÅo

ADRIANA LOPES DOS SANTOS,  bras=ei ro,  SOl t ei ra,  desempregada′  POrt adora do RG n9.

38. 526. 497- 5 SSP/SP言nscri t a no CPF/MF n9 774. 209. 与03- 34,  reSi dent e e domi c紺ado na

丁ravessa Vi st a Al egre,  105,  Di vi n6i a,  Sao Be「nardo do Campo/SP CEP O9841- 710,  desej ando

。bter os bene触os da Yu5旬yO Grot ui t o",  DEC山喜RA,  SOb as penas da l e両ue nあpossui

recursos suf i ci ent es para cust ear qual que「 demanda,  Sem Prej ui zo do sust ent o pr6pri o e da

f am備,  Pei o que,  nOS t ermOS da Lei  n9 1. 060 de O5 de f everei ro de 1950 e do C6di go de

P十ocesso Ci vi 上f azj us aos bene苗ci os da grat ui dade da 」ust i ca.

Sf o Bemardo do Campo,  17 dej anei 「O de 2022

振乱の棚 あうα 討哲子
ADRIANAしOP臨DOS SANTOS

雨a両種「b合「馳A請彊面鵜寄畠vei ra, 撞. 絶i a O2 -  C合冊叩

粥扉壇的a「融かo鋤m印- SP
誌上1工3駒了.寄鍋了一(虹)邸了粥, 婚約
曾-ma正調自由河手門的「朗dv璽辱m言直的叩 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá - SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1003547-88.2022.8.26.0348 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe - Assunto Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.
Trata-se de ação ajuizada por A.L.S. em face de A.M.S.C, ambos qualificados, em 

que se requer, em resumo, o reconhecimento e a dissolução da união estável havida entre as partes, 
com a consequente partilha de bens. 

O réu contestou nas fls. 63/73, reconhecendo a existência de união estável entre as 
partes, que teria perdurado, contudo, até outubro de 2017, em vez de 2021 conforme aduzido em 
inicial. Requereu seja declarada a inexistência de bens a serem partilhados, pois o bem imóvel 
descrito em inicial teria sido alienado, com repasse da quota devida à demandante, em respeito a 
acordo verbal firmado entre as partes, de acordo com o que o veículo ficaria para o demandado. 
Requereu a condenação da autora às penas de litigância de má-fé. 

Intimadas as partes a especificarem as provas a serem produzidas (fls. 144/145), a 
autora requereu a produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas, a fim de 
comprovar que a demandante não seria empresária, para caso de revogação dos benefícios da 
assistência judiciária gratuita a ela concedidos (fl. 155). O réu, a seu turno, não se manifestou (fl. 
163). 

Réplica nas fls. 148/155.
É o relatório do necessário. Fundamento e decido.
Trata-se de matéria de direito e de fato, sendo suficiente a prova documental 

produzida. Assim, cabível o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, I, do Código de 
Processo Civil. Por oportuno, indefiro o pedido de produção de prova oral pretendida pela 
demandante, a fim de comprovar que a autora não seria empresária e evitar a revogação dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, pois, em que pese a alegação do requerido, de que a 
autora possua uma loja de venda de roupas, não foi demonstrada a percepção de renda 
incompatível com a pobreza alegada pela demandante, que tenha o condão de rever a decisão de fl. 
32. Por essa razão, afasta-se a impugnação à gratuidade da justiça ofertada pelo réu na fl. 64. 
Inócua e prescindível, portanto, a dilação probatória pretendida pela autora na fl. 155.

No mérito, os pedidos são parcialmente procedentes. 
Em contestação (fl. 64), o réu reconheceu que manteve união estável com a autora 

desde 1998 até outubro de 2017. Em réplica (fls. 148/155), a autora não impugnou que o término 
da união tenha se dado em outubro de 2017. Assim, nada impede o reconhecimento e a dissolução 
da união havida entre as partes desde 1998 até outubro de 2017.

A questão remanescente diz respeito à partilha dos bens.
Pois bem. 
Não havendo contrato entre os companheiros, aplica-se o regime da comunhão 

parcial de bens (artigo 1725, combinado com os artigos 1.658 a 1.666, todos do Código Civil). 
Nesse passo, o esforço comum do casal na consolidação de patrimônio durante o 

período da união estável é presumido, sendo a copropriedade imposta pela lei em caso de ausência 
de estipulação prévia e expressa em sentido contrário (artigo 1.725, combinado com os artigos 
1.658 a 1.666, todos do Código Civil).

Passa-se, então, à análise dos bens adquiridos na constância da união.
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O Código de Processo Civil, expressamente, distribui o ônus da prova no artigo 
373, que dispõe que: 

“O ônus da prova incumbe: 

I  ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II  ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor."

De acordo com a inicial, as partes adquiriram, na constância da união, um imóvel 
financiado junto à Caixa Econômica Federal – CEF, localizado na Rua Zumbi dos Palmares, 40, 
bloco 02, apto 604, Parque São Vicente – Mauá/SP, CEP 09371-076. De acordo com a 
demandante, referido imóvel teria sido financiado em 300 (trezentas) prestações e, à época do 
rompimento do casal, encontrava-se com saldo devedor de R$56.305,52 (cinquenta e seis mil, 
trezentos e cinco reais, cinquenta e dois centavos).

O réu não negou que o bem imóvel descrito pela autora tenha sido adquirido no 
curso da união, tratando-se, portanto, de fato incontroverso. De acordo com o requerido, quando 
optaram pela separação, as partes acordaram em vender referido imóvel, vendido pelo demandado 
em março de 2021, com a quitação do saldo devedor no valor de R$57.306,61 (cinquenta e sete 
mil trezentos e seis reais e sessenta e um centavos) e divisão do saldo remanescente de 
R$117.782,71 (cento e dezessete mil setecentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos) 
entre as partes e a filha do casal. Afirma que a autora recebeu sua quota parte devida, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Em réplica, a autora reconheceu que o imóvel foi vendido pelo demandado, 
afirmando, todavia, que o autor vendeu o bem por preço superior ao informado, pois não teria 
levado em consideração o valor pago a título de entrada do bem. No mais, discordou que houve 
acordo em relação à divisão do produto da venda do bem entre a filha do casal.

A despeito do alegado pela autora em réplica, o requerido, nas fls. 97/101, 
comprovou a venda do bem imóvel pelo valor líquido de R$ 117.781,48 (fls. 97 e 101), 
considerando o valor de entrada de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil) e o abatimento de R$ 
57.306,61 (cinquenta e sete mil, trezentos e seis reais e sessenta e um centavos) para quitação do 
saldo devedor, além de honorário de corretagem no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos 
reais) (fl. 101), nos exatos termos aduzidos em contestação.

Dessa forma, não prospera a alegação da demandante de que houve a venda por 
preço superior ao informado e documentalmente comprovado pelo réu nas fls. 97/100 e 101. 
Pontue-se que, sendo o documento particular presumidamente verdadeiro até que se prove sua 
falsidade, nos termos do artigo 408 do Código de Processo Civil, não postulada a prova necessária, 
mantém-se hígida a veracidade do documento, que demonstra que a venda do imóvel em comum 
nos moldes descritos pelo réu em contestação.

No mais, a autora, em réplica (fl. 151), reconheceu que recebeu a quantia de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), nos moldes comprovados pelo réu nas fls. 102/103. A autora alega 
que tal valor teria sido a ela transferido em razão de tratativas entre as partes que envolvia dívidas 
contratadas pelo requerido em seu nome e em razão de acordo que as partes realizaram para que a 
autora saísse do imóvel. A demandante, todavia, não comprovou minimamente suas alegações, 
não comprovando a existência de qualquer dívida, que, inclusive, não foram descritas na inicial.

Assim, comprovada a venda do bem pelo valor de R$ 117.781,48 (fl. 101) e o 
repasse da quantia de R$ 40.000,00 (fls. 102/103) à demandante. 

Todavia, considerando que não se pode dispor de bem alheio, cabia ao requerido, a 
prova de que houve doação de parte do valor do imóvel para a filha, nos moldes aduzidos em 
contestação. O réu, contudo, não comprovou tal alegação, deixando de requerer a produção de 
quaisquer outras provas quando intimado para tanto (fl. 163), não se desincumbindo de ônus que 
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lhe competia nos termos do artigo 373, II, CPC. Pontue-se que a transferência a filha no valor de 
R$11.542,53 comprovada na fl. 101 é indiferente para fins de partilha. 

Assim e considerando que a autora afirma que não concordou com a divisão do 
bem imóvel com a filha, de rigor o repasse do metade do valor da venda à demandante. 

Tendo em vista que o valor total da venda do imóvel correspondeu a R$ 
117.781,48 (cento e dezessete mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), cada 
parte faz jus ao valor de R$ 58.890,74 (cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa reais e setenta e 
quatro centavos). Considerando que o valor de R$40.000 (quarenta mil) já foi repassado à autora 
conforme fls. 102/103, de rigor a condenação do réu ao pagamento de R$ 18.890,74 (dezoito mil, 
oitocentos e noventa reais e setenta e quatro centavos) à autora, como valor remanescente devido 
pela venda do imóvel adquirido no curso da união. 

Quanto ao veículo GM, CHEV/PRISMA 1.4MT LT, preta, 2015, placa GBR4790, 
em contestação (fl. 69), o requerido afirmou que, em razão de suposto acordo verbal firmado entre 
as partes, o automóvel teria sido concedido em sua integralidade ao demandado.

Em réplica (fl. 152), a ré negou a alegação, que não foi minimamente comprovada 
pelo demandado, que não juntou a documentação pretendida na fl. 69. Nesse ponto, ressalta-se 
que, o réu, a quem recaia o ônus de comprovar a alegação, no termos do artigo 373, II, CPC, não 
se manifestou quando intimado para especificação de provas (fl. 163), não se desincumbindo, 
portanto, de ônus que lhe competia. 

Assim, e à míngua de impugnação específica do requerido quanto ao valor do bem 
indicado pela autora em inicial, de rigor a partilha do veículo nos termos pretendidos pela 
demandante. 

Finalmente, em contestação, o réu não se insurgiu em relação ao pedido de 
partilha dos bens que guarneciam a residência das partes. Nada obsta, assim, a procedência desse 
pedido, a fim de que os bens móveis que guarneciam a residência sejam divididos à metade, 
incumbindo à postulante a prova documental da existência e do valor de cada bem, como recibos e 
notas fiscais. Por oportuno, saliente-se que cabe, neste procedimento, definir o direito de cada 
parte sobre cada bem, e, estabelecendo-se o condomínio, a respectiva extinção deve se dar em 
procedimento próprio, com rito especial, em Vara Cível.

Deixo de condenar a autora às penas de litigância de má-fé, pois não demonstrada 
a prática de qualquer de quaisquer dos atos elencados no art. 80 do CPC, mas tão somente 
exercício regular do direito de petição.

Por fim, decido.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para 

o fim de i) declarar a existência de união estável havida entre as partes desde 1998 até outubro de 
2017; ii) condenar o requerido a pagar à autora o valor remanescente devido pela venda do imóvel 
localizado na Rua Zumbi dos Palmares, 40, bloco 02, apto 604, Parque São Vicente – Mauá/SP, 
correspondente a R$ 18.890,74 (dezoito mil, oitocentos e noventa reais e setenta e quatro 
centavos), atualizáveis pela tabela prática do TJSP desde março de 2021 (fl. 101) com juros de 
mora de 1% a partir da citação, bem como para iii) partilhar, na razão de 50% (cinquenta por 
cento) para cada parte, a) o veículo marca GM, CHEV/PRISMA 1.4MT LT, preta, 2015, placa 
GBR4790, com valor na tabela FIPE de R$53.256,00 (cinquenta e três mil, duzentos cinquenta e 
seis reais. Assim, julga-se o mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC e b) bens móveis que 
guarneciam a residência das partes, incumbindo à postulante a prova documental da existência e 
do valor de cada bem, como recibos e notas fiscais, com apuração em processo próprio para 
extinção de condomínio na competente Vara Cível. Assim, julga-se o mérito na forma do artigo 
487, I, CPC. 

Sucumbente em maior parte, condeno o requerido ao pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) do valor da causa, na 
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forma do artigo 85, parágrafos 6o-A e 8o-A do CPC. 
Se o caso, expeça-se certidão de honorários no valor máximo permitido pelo 

convênio OAB/Defensoria Pública.
Se o caso, expeça-se formal de partilha.
Nada mais sendo requerido, arquive-se oportunamente. 
P.I.C.
Mauá, 19 de junho de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

3
5

4
7

-8
8

.2
0

2
2

.8
.2

6
.0

3
4

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 5

F
D

D
6

6
0

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
U

L
IA

N
A

 N
IS

H
IN

A
 D

E
 A

Z
E

V
E

D
O

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

9
/0

6
/2

0
2

3
 à

s
 1

7
:1

8
 .

fls. 167

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

29
49

-6
2.

20
23

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

D
nK

E
kQ

ur
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
12

94
96

22
02

38
26

03
48

.

fls. 11



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 164/167 transitou em 

julgado em 13/07/2023. Nada Mais. Mauá, 20 de julho de 2023. Eu, 

___, Lourival Vítor Cardoso, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá - SP - CEP 09371-901 

      

0005837-59.2023.8.26.0348 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 0005837-59.2023.8.26.0348
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.

Trata-se de incidente de cumprimento de sentença que determinou a partilha de 
bens que A.D.L.S  move em face de A.M.S.C.

É o relato do necessário. Fundamento e decido.

Este juízo não é competente para o processamento da demanda.

Mas ainda que assim não fosse, a forma eleita estaria equivocada.

Isso porque, uma vez decidida a partilha por sentença transitada em julgado, cessa 
a competência das Varas de Família, incumbindo à parte interessada socorrer-se do meio 
processual adequado para fazer cumprir as obrigações patrimoniais distintas dos alimentos.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Tribunal de Justiça que, uma vez feita a 
partilha, o cumprimento das obrigações deve ser proposta no juízo cível.:

“Conflito Negativo de Competência  Cumprimento de Sentença 
distribuído livremente ao Juízo da Vara Cível  Redistribuição ao Juízo 
da Vara da Família e Sucessões, por ser o prolator da r. sentença que 
originou o título  Impossibilidade  Dissolvido o vínculo conjugal e 

ultimada a partilha patrimonial, encerra-se a competência da Vara 

Especializada  Ação de natureza meramente obrigacional  

Competência das Varas Cíveis  Artigo 34, inciso I, do Decreto Lei 
Complementar nº 3/1969  Procedente o conflito - Competência do 
MM. Juízo Suscitado.” (TJSP; Conflito de competência cível 
0035389-17.2021.8.26.0000; Relator (a): Magalhães Coelho(Pres. da 
Seção de Direito Público); Órgão Julgador: Câmara Especial; Foro de 
São José dos Campos - 2ª Vara de Família e Sucessões; Data do 
Julgamento: 08/10/2021; Data de Registro: 08/10/2021) (grifo nosso)

Nesse sentido, há patente falta de interesse de agir, na modalidade inadequação da 
via do cumprimento de sentença quanto a obrigação meramente patrimonial estranha a alimentos 
em Vara de Família, o único desfecho possível é a extinção do presente incidente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá - SP - CEP 09371-901 

      

0005837-59.2023.8.26.0348 - lauda 2

Por fim, decido.

Ante o exposto, julgo extinto o presente incidente de cumprimento de sentença, 
com lastro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas, por se tratar de mero incidente.

Superado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se o 
processo.

P.I.C.

Mauá, 14 de setembro de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica a parte autora intimada a comprovar o 
recolhimento/complementação das custas e despesas 
processuais, observando o valor vigente1, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de extinção.
Nada Mais. Mauá, 29 de setembro de 2023. Eu, ___, Alessandro 
Cabral Costa, Escrevente Técnico Judiciário. 

1 https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/TaxaJudiciaria
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/10/2023 01:51 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0795/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   a   comprovar   o   recolhimento/complementação   das   custas   e 
 despesas processuais, observando o valor vigente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção." 

           Mauá, 2 de outubro de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 03/10/2023 03:04 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0795/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   a   comprovar   o   recolhimento/complementação   das   custas   e 
 despesas processuais, observando o valor vigente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção." 

           Mauá, 3 de outubro de 2023. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 

São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 

+55 11 3907.0087   

martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MAUÁ - SP  

 

 

 

 

 

Proc. n.º 1012949-62.2023.8.26.0348 

 

 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento 

ao r. despacho de fls., requerer a concessão das benesses da justiça gratuita, diante da 

sua impossibilidade ao pagamento das custas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio e de sua família. 

 

Tal pleito está assegurado pela Constituição Federal, artigo 5º, 

LXXIV, Lei Federal 1060/50 e Código de Processo Civil. 

 

Não obstante, o juízo do processo de origem concedeu as benesses a 

Exequente, considerando preenchidos os requisitos para a Justiça Gratuita. 

 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 05 de outubro de 2023 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, CENTRO - CEP 09371-901, FONE: 
11-2388-6620, MAUÁ-SP - E-MAIL: MAUA4CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1012949-62.2023.8.26.0348 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1012949-62.2023.8.26.0348 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / 

Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos 
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto

Vistos.

Para análise do pedido de concessão da gratuidade judiciária, providencie a 

juntada (como documentos sigilosos) dos seguintes documentos:

a) cópias dos 03 (três) últimos demonstrativos de pagamento fornecidos pelo 

empregador/INSS, ou cópias da carteira profissional (foto e verso; último registro e folha em 

branco subsequente; anotações e folha em branco subsequente), comprovando eventual situação 

de desemprego; b) juntada dos extratos de todas as contas bancárias, com a correta  identificação 

da parte e do número da conta, referente aos 03 (três) últimos meses).

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do 

benefício. 

Alternativamente, e no mesmo prazo, recolha as custas e despesas do processo, 

sob pena de extinção.

Intime-se.

Mauá, 08 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 09/11/2023 12:23 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0909/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   do   pedido   de   concessão   da   gratuidade   judiciária,   providencie   a 
 juntada   (como   documentos   sigilosos)   dos   seguintes   documentos:   a)   cópias   dos   03   (três)   últimos 
 demonstrativos   de   pagamento   fornecidos   pelo   empregador/INSS,   ou   cópias   da   carteira   profissional   (foto   e 
 verso;   último   registro   e   folha   em   branco   subsequente;   anotações   e   folha   em   branco   subsequente), 
 comprovando   eventual   situação   de   desemprego;   b)   juntada   dos   extratos   de   todas   as   contas   bancárias,   com   a 
 correta   identificação   da   parte   e   do   número   da   conta,   referente   aos   03   (três)   últimos   meses).   Prazo   para 
 cumprimento:   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   indeferimento   do   benefício.   Alternativamente,   e   no   mesmo   prazo, 
 recolha as custas e despesas do processo, sob pena de extinção. Intime-se." 

           Mauá, 9 de novembro de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 10/11/2023 04:51 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0909/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   do   pedido   de   concessão   da   gratuidade   judiciária,   providencie   a 
 juntada   (como   documentos   sigilosos)   dos   seguintes   documentos:   a)   cópias   dos   03   (três)   últimos 
 demonstrativos   de   pagamento   fornecidos   pelo   empregador/INSS,   ou   cópias   da   carteira   profissional   (foto   e 
 verso;   último   registro   e   folha   em   branco   subsequente;   anotações   e   folha   em   branco   subsequente), 
 comprovando   eventual   situação   de   desemprego;   b)   juntada   dos   extratos   de   todas   as   contas   bancárias,   com   a 
 correta   identificação   da   parte   e   do   número   da   conta,   referente   aos   03   (três)   últimos   meses).   Prazo   para 
 cumprimento:   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   indeferimento   do   benefício.   Alternativamente,   e   no   mesmo   prazo, 
 recolha as custas e despesas do processo, sob pena de extinção. Intime-se." 

           Mauá, 10 de novembro de 2023. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 

São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 

+55 11 3907.0087   

martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MAUÁ - SP  
 

 

 

 

 

 

Proc. n.º 1012949-62.2023.8.26.0348 

 

 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento 

ao r. despacho de fls., reiterar o pedido de concessão das benesses da justiça gratuita, 

requerendo a juntada dos documentos que comprovam a situação econômica da 

Requente. 

 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 24 de novembro de 2023 

 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348  
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto

Vistos.

Ante os documentos juntados, defere-se a gratuidade.

Na forma do artigo 513  do CPC, intime-se o(s) executado(s), para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 

acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 

sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 

penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será 

acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 

independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 

pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 

recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada 

diligência a ser efetuada, caso não seja beneficiária da gratuidade.

Eventuais pedidos de constrição de bens deverão ser efetuados com a juntada de 

cálculo atualizado da dívida e recolhimento das custas das pesquisas, se o caso.

Int.

Mauá, 28 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111 - Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Destinatário(a):
Antonio Marcos Santiago Correia
Confederacao dos Tamoios, 636, Casa 2, Jardim Iguatemi  
São Paulo-SP  
CEP 08380-220

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mauá, 
29 de novembro de 2023. Ivo Rafael de Oliveira, Coordenador.
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 Foro de Mauá  Emitido em: 29/11/2023 12:32 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0972/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   os   documentos   juntados,   defere-se   a   gratuidade.   Na   forma   do   artigo   513   do   CPC, 
 intime-se   o(s)   executado(s),   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo 
 discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para 
 que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não 
 ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por   cada   diligência   a   ser   efetuada,   caso   não   seja   beneficiária   da   gratuidade.   Eventuais   pedidos   de   constrição 
 de   bens   deverão   ser   efetuados   com   a   juntada   de   cálculo   atualizado   da   dívida   e   recolhimento   das   custas   das 
 pesquisas, se o caso. Int." 

           Mauá, 29 de novembro de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 30/11/2023 03:55 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0972/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   os   documentos   juntados,   defere-se   a   gratuidade.   Na   forma   do   artigo   513   do   CPC, 
 intime-se   o(s)   executado(s),   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo 
 discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para 
 que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não 
 ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por   cada   diligência   a   ser   efetuada,   caso   não   seja   beneficiária   da   gratuidade.   Eventuais   pedidos   de   constrição 
 de   bens   deverão   ser   efetuados   com   a   juntada   de   cálculo   atualizado   da   dívida   e   recolhimento   das   custas   das 
 pesquisas, se o caso. Int." 

           Mauá, 30 de novembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

29
49

-6
2.

20
23

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

Z
R

C
aE

2g
z.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
02

3 
às

 0
3:

55
 .

fls. 35



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Mauá

Foro de Mauá

4ª Vara Cível

Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 

Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1012949-62.2023.8.26.0348

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Nome da Parte Ativa Selecionada << Informação indisponível >>
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

Antonio Marcos Santiago Correia

Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 

sendo gerado o código de rastreamento de número  

BV631106095BR. Nada Mais. Mauá, 30 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, quanto ao AR 
devolvido negativo.
Nada Mais. Mauá, 22 de janeiro de 2024. Eu, ___, Berenice Dos 
Santos Nagy, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 25/01/2024 05:38 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, quanto ao AR devolvido negativo." 

           Mauá, 25 de janeiro de 2024. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MAUÁ - SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. n.º 1012949-62.2023.8.26.0348 

 

 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao r. 

despacho de fls., expor e requerer o que segue: 

 

MM juiz, a Exequente havia distribuído o cumprimento de sentença 

perante o juízo da vara de família e sucessões desta comarca, sendo o processo extinto 

sem julgamento do mérito, diante da incompetência daquele juízo. 

 

Ocorre que verificando aqueles autos, consta a habilitação espontânea 

do Executado através da petição anexa, com proposta de acordo para o pagamento do 

débito. 

 

Não obstante, o Executado apresentou documento para habilitação 

com o mesmo endereço aonde o AR retornou negativo. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

Isto posto é a presente para requerer a este d. juízo, diante do 

documento anexo, que a intimação do Executado ocorra em nome do seu patrono Dr. 

Realdo Correia, inscrito na OAB/SP 314.877. 

 

Caso não seja o entendimento de Vossa Excelência, requer a realização 

da citação por oficial de justiça. 

 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 24 de janeiro de 2024 

 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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  Página 1 de 1 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO DE MÁUA/SP. 

 

 

Processo nº 0005837-59.2023.8.26.0348 
Cumprimento de Sentença  
 
 

 
 
 
 
 
 
ANTONIO MARCOS SANTIAGO 

CORREIA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, que lhe 
move ADRIANA LOPES DOS SANTOS, por seu advogado dr. REALDO 
CORREIA, OAB/SP nº 314.877, com endereço na avenida Ragueb Chohfi nº 5095, 
Jd. Iguatemi, CEP 08375-000, telefone (11)2228-1893, São Paulo, capital,  email 
realdo@rcjuridico.com.br,  que está subscreve, conforme procuração anexa, vem 
a Vossa Excelência,  requerer o quanto segue. 

 
I – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS   

 
a) habilitação deste procurador nos autos, para recebimentos de todos os 

comunicados de andamento e acesso ao processo; 
 

b) oferecer as partes Exequentes, proposta de pagamentos mensais no 
montante de R$ 500,00(quinhentos reais). 

 
 
Termos em que; 
pede deferimento. 
São Paulo, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
REALDO CORREIA 
OAB/SP nº 314877    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111,  - Centro
CEP: 09371-901 - Mauá - SP
Telefone: 11-2388-6620 - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1012949-62.2023.8.26.0348 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto

Vistos.

Expeça-se mandado para intimação do executado por oficial de justiça no 
endereço de fls. 37.

Int.

Mauá, 02 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 06/02/2024 03:02 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0047/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   por   oficial   de   justiça   no   endereço 
 de fls. 37. Int." 

           Mauá, 6 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 07/02/2024 07:23 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0047/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   por   oficial   de   justiça   no   endereço 
 de fls. 37. Int." 

           Mauá, 7 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1012949-62.2023.8.26.0348

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 348.2024/008135-9

Justiça Gratuita

Pessoa a ser intimada:
Executado: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, CPF 69540241391, com endereço 
à Confederacao dos Tamoios, 636, Casa 2, Jardim Iguatemi, CEP 08380-220, São Paulo - SP

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Mauá da Comarca de Mauá, Dr. José 
Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima para pagar a quantia fixada em sentença, 
devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mauá, 22 de março de 2024. Ivo Rafael de 
Oliveira, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Luana Eloá Martins Nobre 
Telefone Comercial:  (11)39070087

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1012949-62.2023.8.26.0348

todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34820240081359*
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  Página 1 de 1 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO DE MÁUA/SP. 

 

 

Processo nº 1012949-62.2023.8.26.0348 
Cumprimento de Sentença  
 
 

 
 
 
 
 
 
ANTONIO MARCOS SANTIAGO 

CORREIA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, que lhe 
move ADRIANA LOPES DOS SANTOS, por seu advogado dr. REALDO 
CORREIA, OAB/SP nº 314.877, com endereço na avenida Ragueb Chohfi nº 5095, 
Jd. Iguatemi, CEP 08375-000, telefone (11)2228-1893, São Paulo, capital,  email 
realdo@rcjuridico.com.br,  que está subscreve, conforme procuração anexa, vem 
a Vossa Excelência,  requerer o quanto segue. 

 
I – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS   

 
a) habilitação deste procurador nos autos, para recebimentos de todos os 

comunicados de andamento e acesso ao processo; 
 

b) oferecer as partes Exequentes, proposta de pagamentos mensais no 
montante de R$ 500,00(quinhentos reais). 

 
 
Termos em que; 
pede deferimento. 
São Paulo, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
REALDO CORREIA 
OAB/SP nº 314877    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto

Vistos.

Fls. 49: diante da apresentação voluntária do Executado aos autos, solicite-se a 
devolução do mandado de fls. 47/8 independentemente de cumprimento.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de pagamento 

ofertada pelo Executado, no prazo de 5 (cinco) dias, no silêncio os autos serão arquivados.
Int.

Mauá, 15 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 16/05/2024 01:37 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0273/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   49:   diante   da   apresentação   voluntária   do   Executado   aos   autos,   solicite-se   a 
 devolução   do   mandado   de   fls.   47/8   independentemente   de   cumprimento.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   parte 
 autora   acerca   da   proposta   de   pagamento   ofertada   pelo   Executado,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   no   silêncio   os 
 autos serão arquivados. Int." 

           Mauá, 16 de maio de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 17/05/2024 02:50 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   49:   diante   da   apresentação   voluntária   do   Executado   aos   autos,   solicite-se   a 
 devolução   do   mandado   de   fls.   47/8   independentemente   de   cumprimento.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   parte 
 autora   acerca   da   proposta   de   pagamento   ofertada   pelo   Executado,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   no   silêncio   os 
 autos serão arquivados. Int." 

           Mauá, 17 de maio de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia
Situação do Mandado Não cumprido
Oficial de Justiça Clayton Teixeira Lopes (15729)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 348.2024/008135-9, deixei de dar prosseguimento às 
diligências ao me ser determinada a devolução do r. mandado, 
independentemente de cumprimento. O referido é verdade e dou fé. São 
Paulo, 17 de maio de 2024.
 
Número de Cotas: 0
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 

São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 

+55 11 3907.0087   

martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MAUÁ - SP  

 

 

 

 

 

 

Proc. n.º 1012949-62.2023.8.26.0348 

 

 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao r. 

despacho de fls., manifestar que não concorda com a proposta apresentada pelo 

Executado, uma vez que corresponde a mais de 165 parcelas, isso sem atualizar. 

 

Isto posto, é a presente para requerer o prosseguimento da ação com a 

realização de penhora via SISBAJUD e RENAJUD até o limite do débito. 

 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2024 

 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br

Processo n°: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 58: Para apreciação do requerimento, providencie o 
exequente o demonstrativo do débito atualizado.
Desde já advertida a parte autora que decorrido o prazo de 5 
(cinco) dias sem manifestação os autos serão 
extintos/arquivados.
Nada Mais. 
Mauá, 28 de maio de 2024. 
Eu, ___, Berenice Dos Santos Nagy, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 29/05/2024 07:32 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0308/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   58:   Para   apreciação   do   requerimento,   providencie   o   exequente   o   demonstrativo   do 
 débito   atualizado.   Desde   já   advertida   a   parte   autora   que   decorrido   o   prazo   de   5   (cinco)   dias   sem   manifestação 
 os autos serão extintos/arquivados." 

           Mauá, 29 de maio de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 30/05/2024 03:10 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0308/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   58:   Para   apreciação   do   requerimento,   providencie   o   exequente   o   demonstrativo   do 
 débito   atualizado.   Desde   já   advertida   a   parte   autora   que   decorrido   o   prazo   de   5   (cinco)   dias   sem   manifestação 
 os autos serão extintos/arquivados." 

           Mauá, 30 de maio de 2024. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MAUÁ - SP  

 

 

 

 

 

Proc. n.º 1012949-62.2023.8.26.0348 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao r. 

despacho de fls., requerer a juntada da planilha atualizada do débito. 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: maio/2024 
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de R$ 31.825,60. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DATA 

VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO TOTAL 

1  01/03/2021 18.890,74 23.056,47 23.056,47 
2  15/08/2023 26.628,00 27.442,34 27.442,34 

TOTAIS 45.518,74 50.498,81 50.498,81  -------------------------------- 
Subtotal  R$ 50.498,81 

Honorários advocatícios (R$ 31.825,60) (+) R$ 31.825,60 
Subtotal  R$ 82.324,41 

-------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 82.324,41 

 

 

Oportunamente, requer a penhora de ativos financeiros em nome do 

Executado, bem como a expedição de ofício para a Caixa Economica Federal para a 

penhora de saldo em conta vinculada ao FGTS do Executado. 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 11 de junho de 2024 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348  
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto

Vistos.

1) DEFERE-SE a realização da pesquisa e bloqueio de valores pelo sistema 

SISBAJUD até o limite da dívida.

Proceda-se a pesquisa e bloqueio de valores pelo SISBAJUD, desde que 

recolhidas as custas, nos termos do PROVIMENTO CSM Nº 2.684/20231, se não for o caso de 

gratuidade.

2) DEFERE-SE a realização da pesquisa e bloqueio de transferência pelo sistema 

Renajud dos eventuais veículos encontrados.

Proceda-se a pesquisa e bloqueio de transferência pelo RENAJUD, desde que 

recolhidas as custas, nos termos do PROVIMENTO CSM Nº 2.684/20232, se não for o caso de 

gratuidade.

Após, abra-se vista para a parte manifestar o expresso (des)interesse em relação 

ao(s) veículo(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que o silêncio será entendido como 

desinteresse e realizado o imediato desbloqueio do(s) veículo(s).

Pedidos de penhora e de bloqueio total serão analisados posteriormente, após 

declarado o manifesto interesse pela parte, especificando qual(quais) o(s) veículo(s), desde que já 

acompanhados da planilha de débito atualizada.

INDEFERE-SE, desde já, bloqueio total em casos de veículos com anotação de 

1 https://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/ProvimentoCSM-2684-2023.pdf
2 https://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/ProvimentoCSM-2684-2023.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

alienação fiduciária, exceto se o próprio credor fiduciário/proprietário figurar no polo ativo da 

demanda.

Em tais casos de veículos alienados fiduciariamente, por tratar-se de bem 

integrante de patrimônio de terceiro, será deferido tão somente a penhora de direitos creditórios, 

com expedição de ofício ao credor fiduciário para cientificação da penhora realizada e possível 

venda dos direitos em leilão judicial.

Com a vinda das respostas, abra-se vista à parte exequente para manifestação em 

termos de efetivo prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Mauá, 13 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

69540241391

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FXL8G57 SP HONDA/ELITE 125 2022 2022

ANTONIO
MARCOS
SANTIAGO
CORREIA

Sim

1

2.5.3

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

25/06/2024, 16:05 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: SERGIO ANTONIO PEDROSO
25/06/2024 - 16:06:32

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FXL8G57 Placa Anterior Ano Fabricação 2022

Chassi 9C2JF8500NR012766 Marca/Modelo HONDA/ELITE 125 Ano Modelo 2022

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
MAUA Nro do Processo 10129496220238260348

Juiz Inclusão JOSE WELLINGTON BEZERRA DA
COSTA NETO CPF 293.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SERGIO ANTONIO PEDROSO CPF 069.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 25/06/2024

25/06/2024, 16:06 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

25/06/2024 16:08

1012949-62.2023.8.26.0348

JOSÉ WELLINGTON BEZERRA DA COSTA NETO protocolado por (SERGIO

Ação Cível

77420950334

Adriana Lopes dos Santos

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240010723521

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE MAUA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

69540241391: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA R$ 1.696,61

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 1.373,47 27 JUN 2024 19:11

NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS - IP

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/29/06/2024 20:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 320,63 27 JUN 2024 19:11

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2,51 27 JUN 2024 20:31

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (98) Não-Resposta - 28 JUN 2024 06:27

PEFISA S.A. - C.F.I.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:42

BANCO PAN

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 02:29

BCO BMG S.A.

2 6/29/06/2024 20:53

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

29
49

-6
2.

20
23

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

lo
zQ

X
A

tL
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 A
N

T
O

N
IO

 P
E

D
R

O
S

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

07
/2

02
4 

às
 1

2:
25

 .

fls. 68



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 18:09

BANCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 JUN 2024 01:18

BCO VOTORANTIM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 05:53

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 JUN 2024 21:24

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

3 6/29/06/2024 20:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 19:05

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 26 JUN 2024 21:26

NUPAY FOR BUSINESS IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 03:13

EBANX IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 19:07

NU DTVM LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

PICPAY

4 6/29/06/2024 20:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:03

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 17:38

BCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 09:50

BANQI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 17:38

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 04:07

NEON PAGAMENTOS S.A. IP

5 6/29/06/2024 20:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:11

MERCADO PAGO IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:13

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

6 6/29/06/2024 20:53
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 11-2388-6620, 
Mauá-SP - E-mail: maua4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório
Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Manifeste-se a exequente sobre o bloqueio realizado pelo 
sistema Renajud, nos termos da r. Decisão de pp. 63/64; 
bem como, manifeste-se o executado, no prazo de 5 dias, 
sobre o bloqueio realizado pelo sistema Sisbajud, conforme 
o art. 854, § 3º, do CPC. Nada Mais. Mauá, 01 de julho de 
2024. Eu,     Sérgio Antonio Pedroso, Escrevente Técnico 
Judiciário.

CERTIDÃO - Remessa ao DJE
Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o ato 
ordinatório acima em 01/07/2024. Eu,     , Sérgio Antonio Pedroso, 
Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/07/2024 11:18 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0377/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   DEFERE-SE   a   realização   da   pesquisa   e   bloqueio   de   valores   pelo   sistema 
 SISBAJUD   até   o   limite   da   dívida.   Proceda-se   a   pesquisa   e   bloqueio   de   valores   pelo   SISBAJUD,   desde   que 
 recolhidas   as   custas,   nos   termos   doPROVIMENTO   CSM   Nº   2.684/2023,   se   não   for   o   caso   de   gratuidade.   2) 
 DEFERE-SE   a   realização   da   pesquisa   e   bloqueio   de   transferência   pelo   sistema   Renajud   dos   eventuais 
 veículos   encontrados.   Proceda-se   a   pesquisa   e   bloqueio   de   transferência   pelo   RENAJUD,   desde   que 
 recolhidas   as   custas,   nos   termos   doPROVIMENTO   CSM   Nº   2.684/2023,   se   não   for   o   caso   de   gratuidade. 
 Após,   abra-se   vista   para   a   parte   manifestar   o   expresso   (des)interesse   em   relação   ao(s)   veículo(s),   no   prazo   de 
 05   (cinco)   dias,   sendo   que   o   silêncio   será   entendido   como   desinteresse   e   realizado   o   imediato   desbloqueio 
 do(s)   veículo(s).   Pedidos   de   penhora   e   de   bloqueio   total   serão   analisados   posteriormente,   após   declarado   o 
 manifesto   interesse   pela   parte,   especificando   qual(quais)   o(s)   veículo(s),   desde   que   já   acompanhados   da 
 planilha   de   débito   atualizada.   INDEFERE-SE,   desde   já,   bloqueio   total   em   casos   de   veículos   com   anotação   de 
 alienação   fiduciária,   exceto   se   o   próprio   credor   fiduciário/proprietário   figurar   no   polo   ativo   da   demanda.   Em   tais 
 casos   de   veículos   alienados   fiduciariamente,   por   tratar-se   de   bem   integrante   de   patrimônio   de   terceiro,   será 
 deferido   tão   somente   a   penhora   de   direitos   creditórios,   com   expedição   de   ofício   ao   credor   fiduciário   para 
 cientificação   da   penhora   realizada   e   possível   venda   dos   direitos   em   leilão   judicial.   Com   a   vinda   das   respostas, 
 abra-se   vista   à   parte   exequente   para   manifestação   em   termos   de   efetivo   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de 
 05 (cinco) dias. Intime-se." 

           Mauá, 2 de julho de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/07/2024 11:27 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0378/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente   sobre   o   bloqueio   realizado   pelo   sistema   Renajud,   nos   termos   da 
 r.   Decisão   de   pp.   63/64;   bem   como,   manifeste-se   o   executado,   no   prazo   de   5   dias,   sobre   o   bloqueio   realizado 
 pelo sistema Sisbajud, conforme o art. 854, § 3º, do CPC." 

           Mauá, 2 de julho de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 03/07/2024 05:00 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   DEFERE-SE   a   realização   da   pesquisa   e   bloqueio   de   valores   pelo   sistema 
 SISBAJUD   até   o   limite   da   dívida.   Proceda-se   a   pesquisa   e   bloqueio   de   valores   pelo   SISBAJUD,   desde   que 
 recolhidas   as   custas,   nos   termos   doPROVIMENTO   CSM   Nº   2.684/2023,   se   não   for   o   caso   de   gratuidade.   2) 
 DEFERE-SE   a   realização   da   pesquisa   e   bloqueio   de   transferência   pelo   sistema   Renajud   dos   eventuais 
 veículos   encontrados.   Proceda-se   a   pesquisa   e   bloqueio   de   transferência   pelo   RENAJUD,   desde   que 
 recolhidas   as   custas,   nos   termos   doPROVIMENTO   CSM   Nº   2.684/2023,   se   não   for   o   caso   de   gratuidade. 
 Após,   abra-se   vista   para   a   parte   manifestar   o   expresso   (des)interesse   em   relação   ao(s)   veículo(s),   no   prazo   de 
 05   (cinco)   dias,   sendo   que   o   silêncio   será   entendido   como   desinteresse   e   realizado   o   imediato   desbloqueio 
 do(s)   veículo(s).   Pedidos   de   penhora   e   de   bloqueio   total   serão   analisados   posteriormente,   após   declarado   o 
 manifesto   interesse   pela   parte,   especificando   qual(quais)   o(s)   veículo(s),   desde   que   já   acompanhados   da 
 planilha   de   débito   atualizada.   INDEFERE-SE,   desde   já,   bloqueio   total   em   casos   de   veículos   com   anotação   de 
 alienação   fiduciária,   exceto   se   o   próprio   credor   fiduciário/proprietário   figurar   no   polo   ativo   da   demanda.   Em   tais 
 casos   de   veículos   alienados   fiduciariamente,   por   tratar-se   de   bem   integrante   de   patrimônio   de   terceiro,   será 
 deferido   tão   somente   a   penhora   de   direitos   creditórios,   com   expedição   de   ofício   ao   credor   fiduciário   para 
 cientificação   da   penhora   realizada   e   possível   venda   dos   direitos   em   leilão   judicial.   Com   a   vinda   das   respostas, 
 abra-se   vista   à   parte   exequente   para   manifestação   em   termos   de   efetivo   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de 
 05 (cinco) dias. Intime-se." 

           Mauá, 3 de julho de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 03/07/2024 05:08 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0378/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente   sobre   o   bloqueio   realizado   pelo   sistema   Renajud,   nos   termos   da 
 r.   Decisão   de   pp.   63/64;   bem   como,   manifeste-se   o   executado,   no   prazo   de   5   dias,   sobre   o   bloqueio   realizado 
 pelo sistema Sisbajud, conforme o art. 854, § 3º, do CPC." 

           Mauá, 3 de julho de 2024. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 

São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 

+55 11 3907.0087   

martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MAUÁ - SP  

 

 

 

 

 

 

 

Proc. n.º 1012949-62.2023.8.26.0348 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao r. 

despacho de fls., requerer que seja autorizado o levantamento dos valores bloqueados em 

favor da Exequente. 

 

Oportunamente, aguarda-se a expedição de ofício para a Caixa 

Econômica Federal para a penhora de saldo em conta vinculada ao FGTS do Executado, 

conforme requerido em fls.62. 

 

Por fim, requer a expedição de ofício para o INSS para constatação de 

vínculo empregatício. 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 10 de julho de 2024 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, CENTRO - CEP 09371-901, FONE: 
11-2388-6620, MAUÁ-SP - E-MAIL: MAUA4CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1012949-62.2023.8.26.0348 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1012949-62.2023.8.26.0348 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / 

Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos 
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto

Vistos.

Homologo o acordo celebrado nos autos (fls. 79/80) e defiro a suspensão do feito, 

nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.

Fica o credor advertido de que deverá noticiar o cumprimento em Juízo até 30 

dias após o prazo fixado no acordo e que decorrido tal prazo estes autos serão declarados extintos 

pelo pagamento.

Aguarde-se cumprimento, ficando as partes advertidas acerca da necessidade de 

recolhimento das custas finais, acaso não tenha sido feito na distribuição (Comunicado 951/2023), 

sob pena de inscrição na divida ativa.1. 

Int. 

Mauá, 09 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 o recolhimento de 2% de custas a título de satisfação da execução, nos termos do art. 4º, inc. III 
e IV, da Lei Estadual nº 11.608/03, observando-se sempre que os valores mínimo e máximo a 
recolher equivalerão a 5 (cinco) e a 3.000 (três mil) UFESPs - Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo, respectivamente (§ 1°), sob pena de inscrição na dívida ativa. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 12/08/2024 09:54 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0451/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   celebrado   nos   autos   (fls.   79/80)   e   defiro   a   suspensão   do   feito, 
 nos   termos   do   artigo   922   do   Código   de   Processo   Civil.   Fica   o   credor   advertido   de   que   deverá   noticiar   o 
 cumprimento   em   Juízo   até   30   dias   após   o   prazo   fixado   no   acordo   e   que   decorrido   tal   prazo   estes   autos   serão 
 declarados   extintos   pelo   pagamento.   Aguarde-se   cumprimento,   ficando   as   partes   advertidas   acerca   da 
 necessidade   de   recolhimento   das   custas   finais,   acaso   não   tenha   sido   feito   na   distribuição   (Comunicado 
 951/2023), sob pena de inscrição na divida ativa.. Int." 

           Mauá, 12 de agosto de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 13/08/2024 07:41 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   celebrado   nos   autos   (fls.   79/80)   e   defiro   a   suspensão   do   feito, 
 nos   termos   do   artigo   922   do   Código   de   Processo   Civil.   Fica   o   credor   advertido   de   que   deverá   noticiar   o 
 cumprimento   em   Juízo   até   30   dias   após   o   prazo   fixado   no   acordo   e   que   decorrido   tal   prazo   estes   autos   serão 
 declarados   extintos   pelo   pagamento.   Aguarde-se   cumprimento,   ficando   as   partes   advertidas   acerca   da 
 necessidade   de   recolhimento   das   custas   finais,   acaso   não   tenha   sido   feito   na   distribuição   (Comunicado 
 951/2023), sob pena de inscrição na divida ativa.. Int." 

           Mauá, 13 de agosto de 2024. 
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  Página 1 de 1 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO DE MÁUA/SP. 

 
Processo nº 1012949-62.2023.8.26.0348 
Cumprimento de Sentença  

 

 

 

ANTONIO MARCOS SANTIAGO 

CORREIA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, que lhe 

move ADRIANA LOPES DOS SANTOS, por seus advogados que esta subscreve, 

vem a Vossa Excelência, esclarecer, que o Executado já concluiu os 

pagamentos dos acordos homologados entre as partes e sua advogada. 

 

 

I - DO PEDIDO  

Diante do exposto, requerer à V.Exa: 

a) O Desbloqueio de todos os valores e/ou penhora em nome do Executado, 

em especial a conta: Agência 0001 C/C 91200480-5, Banco 260, Nubank. 

 

b) A extinção das obrigações. 

 

Termos em que; 

Pede deferimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

REALDO CORREIA 
OAB/SP nº 314877    
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 

São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 

+55 11 3907.0087   

martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MAUÁ - SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. n.º 1012949-62.2023.8.26.0348 

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar a quitação do 

acordo realizado. 

 

Nestes termos 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

  

São Bernardo do Campo, 02 de julho de 2025 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Avenida João Ramalho, nº 111,  - Vila Noêmia
CEP: 09371-901 - Mauá - SP
Telefone: (11) 2388-6610 - E-mail: upj1a5cvmaua@tjsp.jus.br

      

1012949-62.2023.8.26.0348 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / 

Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto

Vistos.

Noticiaram as partes o integral cumprimento, pelo executado, do acordo 

homologado nos autos (fls. 84/85), razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos 

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Proceda-se à liberação da restrição inserida via Renajud (fls. 65/66), bem como 

dos valores constritos via Sisbajud (fls. 67/72).

Diante da preclusão lógica declaro o trânsito em julgado desta decisão, observadas 

às formalidades legais, comunique-se a extinção e arquivem-se.

Fica a parte executada intimada a comprovar o recolhimento de 1% de custas a 

título de satisfação da execução, nos termos do art. 4º, inc. III e IV, da Lei Estadual nº 11.608/03, 

observando-se sempre que os valores mínimo e máximo a recolher equivalerão a 5 (cinco) e a 

3.000 (três mil) UFESPs - Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, respectivamente (§ 1°), sob 

pena de inscrição na dívida ativa.  

Caso não haja comprovação do pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias da 

expedição da notificação por carta, providencie a serventia a certidão para inscrição na dívida 

ativa, nos termos do artigo 1.098 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 

P.I.C. 

Mauá, 04 de agosto de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 04/08/2025 17:41 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0555/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  DJEN 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP)  DJEN 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Noticiaram   as   partes   o   integral   cumprimento,   pelo   executado,   do   acordo 
 homologado   nos   autos   (fls.   84/85),   razão   pela   qual   JULGO   EXTINTO   o   presente   feito,   nos   termos   do   artigo 
 924,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil.   Proceda-se   à   liberação   da   restrição   inserida   via   Renajud   (fls. 
 65/66),   bem   como   dos   valores   constritos   via   Sisbajud   (fls.   67/72).   Diante   da   preclusão   lógica   declaro   o   trânsito 
 em   julgado   desta   decisão,   observadas   às   formalidades   legais,   comunique-se   a   extinção   e   arquivem-se.   Fica   a 
 parte   executada   intimada   a   comprovar   o   recolhimento   de   1%   de   custas   a   título   de   satisfação   da   execução,   nos 
 termos   do   art.   4º,   inc.   III   e   IV,   da   Lei   Estadual   nº   11.608/03,   observando-se   sempre   que   os   valores   mínimo   e 
 máximo   a   recolher   equivalerão   a   5   (cinco)   e   a   3.000   (três   mil)   UFESPs   -   Unidades   Fiscais   do   Estado   de   São 
 Paulo,   respectivamente   (§   1°),   sob   pena   de   inscrição   na   dívida   ativa.   Caso   não   haja   comprovação   do 
 pagamento,   no   prazo   de   60   (sessenta)   dias   da   expedição   da   notificação   por   carta,   providencie   a   serventia   a 
 certidão   para   inscrição   na   dívida   ativa,   nos   termos   do   artigo   1.098   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria 
 Geral de Justiça. P.I.C." 

           Mauá, 4 de agosto de 2025. 
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 05/08/2025
Certidão de publicação 156137

Intimação 

Número do processo:1012949-62.2023.8.26.0348
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENçA

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Órgão:Foro de Mauá - 4ª Vara Cível

Tipo de documento:Intimação
Disponibilizado em:05/08/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA

ADRIANA LOPES DOS SANTOS
Advogado(as):REALDO CORREIA - OAB SP - 314877

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE - OAB SP - 313552

Teor da Comunicação

Processo 1012949-62.2023.8.26.0348 - Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização -
Adriana Lopes dos Santos - Antonio Marcos Santiago Correia - Vistos. Noticiaram as partes o integral cumprimento,
pelo executado, do acordo homologado nos autos (fls. 84/85), razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, nos
termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Proceda-se à liberação da restrição inserida via Renajud
(fls. 65/66), bem como dos valores constritos via Sisbajud (fls. 67/72). Diante da preclusão lógica declaro o trânsito em
julgado desta decisão, observadas às formalidades legais, comunique-se a extinção e arquivem-se. Fica a parte
executada intimada a comprovar o recolhimento de 1% de custas a título de satisfação da execução, nos termos do art.
4º, inc. III e IV, da Lei Estadual nº 11.608/03, observando-se sempre que os valores mínimo e máximo a recolher
equivalerão a 5 (cinco) e a 3.000 (três mil) UFESPs - Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, respectivamente (§ 1°),
sob pena de inscrição na dívida ativa. Caso não haja comprovação do pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias da
expedição da notificação por carta, providencie a serventia a certidão para inscrição na dívida ativa, nos termos do
artigo 1.098 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. P.I.C. - ADV: LUANA ELOÁ MARTINS
NOBRE (OAB 313552/SP), REALDO CORREIA (OAB 314877/SP)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/JqKnM28RBEs4wPbuOTBmpLzYWjAkoy/certidao
Código da certidão: JqKnM28RBEs4wPbuOTBmpLzYWjAkoy

fls. 88



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

25/06/2024 16:08

1012949-62.2023.8.26.0348

JOSÉ WELLINGTON BEZERRA DA COSTA NETO protocolado por (SERGIO

Ação Cível

77420950334

Adriana Lopes dos Santos

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240010723521

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

4 VARA CIVEL DA COMARCA DE MAUA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

69540241391: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA R$ 1.696,61

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:42

BANCO PAN

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BMG S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/02/09/2025 15:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 02:29

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 18:09

BANCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 JUN 2024 01:18

BCO VOTORANTIM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 1.373,47 27 JUN 2024 19:11

02 SET 2025
15:47

Desbloqueio de Valores JOSE
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(RENATO
FRANCISCO

NAPOLETANO)

R$ 1.373,47 Não enviada - -

NU INVESTIMENTOS S.A. - CTVM

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2 6/02/09/2025 15:47

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

29
49

-6
2.

20
23

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

no
W

q5
W

c1
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 N

A
P

O
LE

T
A

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
09

/2
02

5 
às

 1
5:

54
 .

fls. 90



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 05:53

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 JUN 2024 21:24

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 19:05

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 26 JUN 2024 21:26

NUPAY FOR BUSINESS IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

EBANX IP LTDA.

3 6/02/09/2025 15:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 03:13

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (98) Não-Resposta - 28 JUN 2024 06:27

02 SET 2025
15:47

Bloqueio de Valores
(cancelamento)

JOSE
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(RENATO
FRANCISCO

NAPOLETANO)

R$ 82.324,41 Não enviada R$ 0,00 -

PEFISA S.A. - C.F.I.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 19:07

NU DTVM LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:03

PICPAY

BCO XP S.A.

4 6/02/09/2025 15:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 17:38

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 09:50

BANQI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 17:38

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 320,63 27 JUN 2024 19:11

02 SET 2025
15:47

Desbloqueio de Valores JOSE
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(RENATO
FRANCISCO

NAPOLETANO)

R$ 320,63 Não enviada - -

NU PAGAMENTOS - IP

NEON PAGAMENTOS S.A. IP

5 6/02/09/2025 15:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 04:07

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:11

MERCADO PAGO IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2024 16:13

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 JUN 2024
16:08

Bloqueio de Valores JOSÉ
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(SERGIO ANTONIO
PEDROSO)

R$ 82.324,41 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2,51 27 JUN 2024 20:31

02 SET 2025
15:47

Desbloqueio de Valores JOSE
WELLINGTON
BEZERRA DA
COSTA NETO
protocolado por

(RENATO
FRANCISCO

NAPOLETANO)

R$ 2,51 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

6 6/02/09/2025 15:47
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO
03/09/2025 - 10:12:23

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
SAO PAULO Comarca/Município MAUA

-

Órgão
Judiciário

4A VARA CIVEL DA
COMARCA DE MAUA

Nro do
Processo 10129496220238260348

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
SAO PAULO Comarca/Município MAUA

Órgão
Judiciário

4A VARA CIVEL DA
COMARCA DE MAUA

Juiz
Retirada JOSE WELLINGTON BEZERRA DA COSTA NETO

Para o processo: 10129496220238260348 Órgão Judiciário :

Restrições Retiradas: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

FXL8G57 SP HONDA/ELITE
125

ANTONIO
MARCOS

SANTIAGO
CORREIA

TRANSFERENCIA 25/06/2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
4ª VARA CÍVEL
Avenida João Ramalho, nº 111, Vila Noêmia - CEP 09371-901, Fone: (11) 
2388-6610, Mauá-SP - E-mail: upj1a5cvmaua@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1012949-62.2023.8.26.0348
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Exequente: Adriana Lopes dos Santos
Executado: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Págs. 89/95 - Ciência do protocolamento da solicitação de 
desbloqueio de valores, bem como do desbloqueio de 
transferência do veículo, efetuado via RENAJUD.
Nada Mais. Mauá, 03 de setembro de 2025. Eu, ___, Renato 
Francisco Napoletano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 03/09/2025 12:16 
 Certidão - Processo 1012949-62.2023.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0698/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  DJEN 
 Realdo Correia (OAB 314877/SP)  DJEN 

           Teor   do   ato:   "Págs.   89/95   -   Ciência   do   protocolamento   da   solicitação   de   desbloqueio   de   valores,   bem 
 como do desbloqueio de transferência do veículo, efetuado via RENAJUD." 

           Mauá, 3 de setembro de 2025. 
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Processo 1012949-62.2023.8.26.0348 - Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização -
Adriana Lopes dos Santos - Antonio Marcos Santiago Correia - Págs. 89/95 - Ciência do protocolamento da solicitação
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